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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 51/2007

REF. PROJETO DE LEI  Nº 55/2007.
(Declara de Utilidade Pública a Entidade que especifica e dá outras providências correlatas.)

O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

 Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº 55/07, de autoria do Poder Executivo de São Pedro, a saber:

                                  Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO “THEODORO DE SOUZA BARROS”, estatuída na data de 13/03/1999, e registrada no 2º Tabelião de Notas, Protestos e Registros de Títulos e Documentos de São Pedro sob o nº 004991, em 06/04/1999.




Art. 2º - A presente honraria é concedida com fulcro na Lei municipal nº 1.967/95, modificada pela Lei municipal nº 2.071/96, consoante documentação acostada, que passa a fazer parte integrante da presente Lei.




Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Pedro, 31 de agosto de 2007.
Adilson de Jesus

Presidente da Câmara

Henrique J. R. da Silva

1º Secretário

Publicado e registrado na Administração da Câmara Municipal de São Pedro, em data supra.
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